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Jaguariúna- SP 

LEI Nº 2.387, de 29 de novembro de 2016. 

(De autoria do Vereador Adilson José Abrucez — PSDB). 

Obriga a instalação de medidores de 

água e de energia elétrica nos imóveis que 

especifica. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Os bens imóveis do Município de Jaguariúna, em regime de concessão, 

serão dotados, obrigatoriamente, de medidores de água e de energia elétrica. 

Art. 2º Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para que referidos imóveis se 

adaptem às exigências do artigo anterior. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, ag's 29 defsovembro de 2016. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO 

Prefeito 

DE Capao 
Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 
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GUSTAVO ACHER 

Secretári Governo


